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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: � 
� 
m 
:p 
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Artigo 1 º - Fica, por esta Lei, autorizado a Chefe do Executivo Municip�, a adotar o 
nome de "RENATO NUNES MAIA", conforme nomenclatura dii logradouro 

o 

público ou próprio municipal. § 
a 
o 
o 
VI 

Parágrafo Único-A denominação de que trata o "caput" deste Artigo será dada por 
ato da Chefe do Executivo, a um logradouro público ou próprio municipal que, a partir 
da vigência desta Lei, esteja ainda sem nomenclatura. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2013. 

MAURÍLIO ROMANO 
Vereador PP 
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